
•ESTADO DO ACRE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Gabineté Deputada Antônia Sales

INDICAÇÃO N I ?q 12012

Indico à Mesa Diretorã; na forma regimental, com base no

artigo 169 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, que após, ouvido o

plenário seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador

do Estado para que determine a Secretaria de Estado de Saúde - SESACRE,

o envio de uma ambulância à Unidade Mista de Saúde do Projeto Santa Luzia

BR 364 - município de Cruzeiro do Sul, bem como a instalação de um

condicionador de ar para sala de repouso dos funcionários.

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CART AXO"
21 de junho de 2012

Deputada Antônia Sales
PMDB



•ESTADO DO ACRE
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Gabinete Deputada Antônia Sales

Justificativa

Senhor Presidente e Nobres Deputados, ao

encaminharmos a presente indicação ao Poder Executivo, esclarecemos que

em recente visita ao Projeto Santa Luzia, localizado na BR 364, foi observada

uma pequena reforma na Unidade Mista de Saúde, à qual, segundo relato do

próprio diretor, aquela Unidade de Saúde não sofria uma reforma há 28 anos.

Porém, o pequeno hospital, onde possui apenas três leitos

não tem estrutura e nem profissionais suficientes para realização de exames

como o simples pré natal. Também não possui uma ambulância, o meio de

transporte existente não é adequado para o traslado de pacientes que

precisam chegar até a cidade de Cruzeiro do Sul.

No Projeto Santa Luzia, habita aproximadamente 15 mil

pessoas e não se justifica que em um local com esse número de habitantes

não possa ter uma Unidade de Saúde equipada. Por se tratar de extrema

necessidade, solicitamos que providenciem com a maior brevidade possível,

uma ambulância para os casos urgentes dos pacientes que precisam de um

atendimento com maior eficácia.

Acrescentamos à nossa solicitação, a instalação de um

condicionador de ar para a sala de repouso daquela Unidade Saúde.

Sala das Sessões "Deputado FRANCISCO CART AXO"
21 de junho de 2012
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